
SEMANÁRIO OFICIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

| JOÃO PESSOA, ZA A 30 DK JUNHO DE 2000 N 2 703 P Á G . 0 0 1 / 0 e | 

A T O S D O P R E F E I T O 
M i l N" 1 0 . 0 2 8 , D E Dl-: 2 uoo . 

DENOMINA DE Kl A V.I.V7.I CLARA Dl. 
ASSIS I DE I L U M I N A O I I R A S 
P K O \ IDÊNCIAS. 

o P K E I I I i o ü i ) M I M c i r i o DE J O A O PESSOA, ESTADO UA 
PARAÍBA. I A Ç O SABER i)\ E O P O D E R L E G I S L A T I V O APRON A K I I 
SANCIONO A SF.Cl INTK LEI : 

Ali. 1" - Fica denominada de rua .V.I.Y7.1 Cl.ARA DE ASSIS. 
logradouro público localizado entre as Q u a d r a 62o c 625. nas imediações ilo 
Condomínio Valo Verde , no Conjun to Ernesto Geiscl, a inda sem denominação oficial. 

Art. 2" - O 1'oder Executivo através do setor competente, procederá o 
cadas l ran ieuto da rua de que t ra ta a presente lei, 

Ari. 3" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 dias n 
colocação das placas indicativas. 

Art. -I" - lista Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL ÜK JOÃO PESSOA. 
EM 28 DE JUNHO DE 2 000. 

j 2 _ - ~ 
C ÍCERO DE LUCKN.VI 

Prefeito 

l .KI N" m o?q 
DK 2 000. 

DENOMINA DE RUA EYA MESDES 
CAVALCASTE E D E T E R M I N A O U T R A S 
PROVI DÊNCIAS. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, F A Ç O SABER O I I C) PODER LEGISLA l l \ O A P R O \ A K E l 
S A N C I O N O A S E G l IN I E LEI : 

Ari. 1" - lica ileiiuniinada ilc tua 'El'A MEXDES CA I ALÇA \/'E. 
uma das novas a r té r ias públicas desta cidade, a inda sem denominação oficial, na tura l 
de Goiana, nasceu cm 30 de marco de I 959 e faleceu em 28 de ou tub ro de 1 998. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 dias, a 
colocação das placas indicativas. 

Ari. 3" - O Puder Executivo, através do setor competente procederá o 
cadas l ranieuto da rua de que t ra ia o art . 1" da presente lei. j u n t o à SAEI.PA, 
C A G E P A . T I M , T E L K M A R E EMPRESA BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - E C I . 

Ari. 4" - Esta Lei enira em vigor na data de sua publicação. 

Alt. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

EM 
P A Ç O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, 

•: JUNHO DE 2 0Uu> 

C Í C E R O DE LI Ci 

Prefeito 

l.KI N" 1 0 . 0 3 0 DK Dl-, 

DENOMINA DE R I A JllE\C10 Atíll.lU 
1)1 SOLSA E D E T E R M I N A O I I R A S 

l ' R O \ IDENt IAS. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, PAÇO SABER QUE O P O D E R L E G I S L A T I V O \ P R O \ A E El 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI : 

Art. 1" - Pica denominada de rua JC\ÊSC10 ABÍLIO DE SOLSA.. 
ama das novas a r té r ias públicas desta cidade, ainda sem denominação oficial, nascido 
em 12 de dezembro de 1 919 e faleceu em 20 de maio de I 996. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no pra/o de 30 dias, a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do setor competente procederá o 
cadas l ran ieu to da rua de que t ra ta o ar t . 1" da presente lei. jun to ã SAEI.PA. 
C A G E P A , T I M . TKLE.MAR E EMPRESA BRASILEIRA DK C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - E C I . 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ari. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MIMCIPAl DE JOÃO PESSOA. 
KM _2_9 DK. • ' JUNHO DK 2 000. ^ ^ \ 

C Í C E R O DK L I X E 

Prefeito 
I I ' I N , 0 . 0 3 1 , Dl' jü_ Dl 

DENOMINA DK Kl \ ESTIDAML 
JOSÉl IO IA li IAS 1)1 Kit 1. IR I 
DK I EKMIN \ O I I R A S P R O \ IDÊNCIAS. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DK J O Ã O PESSOA. ESTADO D \ 
PARAÍBA, P A Ç O SABER Q l I. O P O D E R 1 EGIS1.ATIVO A P R O V A K I I 
SANCIONO A S E G U I N T E l.KI: 

Ari. 1" - Pica denominada de roa Lsmilunte JOSÉLIO FARIAS DL 
-íliLIAR, uma das novas a r té r ias públicas desta cidade, a inda sem denominação 
oficial, nascido em 02 de novembro de I 970 c falecido em 28 de agosto de I 985. 

\rt. 2" - O Poder.Executivo providenciará no prazo de 30 dias. a 
colocação das placas indicativas. 

Art, 3" - O Poder Executivo, através do setor competente procederá o 
cadas t ramento da rua de que t ra ta o a r t , 1" da presente lei, j u n t o à SAEI.PA, 
C A G E P A . T I M , T E L E M A R E E M P R E S A BRASILEIRA DF. C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - ECI ' . 

Ari. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art, 5" - Revogadas as disposições cm contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA, 
t-M 28 DE - JUNHO DE 2 000. 

CÍCERO DE 1.1'C'E.N 

Prefeito 

LEI N" i ü . 0 3 2 , D F D L D li 2 OÜÜ. 

DENOMINA DE R I x ASTOMO DOS REIS 
OLHEIRA E D E T E R M I N A O U T R A S 
P R O \ IDK.NCIAS. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER L E G I S L A T I V O APROVA. K I I 
S A N C I O N O A SI C l IN | | I Kl: 
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Art. I" - Fica denominada tU- rua íSTOMO OOS HEIS OLHEIRA. 
uma tias novas urtcHtts publicas desta cidade, a inda sem denominação oficial. falecido cm 04 de abril Üc 2 000. 

Ari . 2" - O Poder Execulivo |)rovidéríeiará 
colocação das placas indicativas. 

p razo do .10 dias. 

Ari . 3j"- ü 1'odcr Executivo, a t ravés do setor competente procederá o 
cadas t ran ieuto da rua de i |ut t ra ta o ar t . I" da presente lei, j u n t o á SAELPA. 
C A G E P A , T I M , ri L E M A R I: EMPRESA BRASILEIRA DE C O R R E I O S L 
T E L É G R A F O S - E C T . 

Art. 4" - Esta Lei enlra em vi»or na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA .MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM . 28 DE J U N H O .DE 2 000 

C Í C E K O DE L t i C E 

PrcfeiKí 

J2li_ DE D E 2 000. 

DENOMINA DE RUA ISACIO CASLIO DE 

OLIVEIRA E D E T E R M I N A OI IRAS 

P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R T F E I T Ü DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O DA 
PARAÍBA, EAÇO SABER QUE O PODER L E G I S L A T I V O A P R O V A E EL' 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI : 

Art. I" - J-ica denominada de rua 1 SACIO CAS CIO DE OLHEIRA, 
uma das novas a r té r ias públicas desta cidade, a inda sem denominação oficial, nascido 
em 18 dc novembro de 1 908 e falecido em 22 de abril de 1 994. 

Art, 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 dias a 
colocação das placas indicativas! 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do selor competente procederá o 
cadas t ran ieuto da rup de c|uc trata o ar i . 1" da presente lei, j u n t o à SAELPA. 
C A C E P A , T I M . I E;LEMAR E E M P R E S A BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em viyor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogadas as dispusicões em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
KM 28 DE JUNHO DE 2 000. 

C Í C E R O DE LUCE.XA^JríLHO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cícero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Rui Manoel Carneiro Barbosa de Aça Belchior 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 
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• DI.NOMINX DE RIA JOSÉ ISRAEL DE 

OLHEIRA E D E 1 E KM IN.A O U T R A S 

P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, F A Ç O SABER Q U E O PODEK L E G I S L A T I V O A P R O V A E EU 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI: 

Art. 1" - Fica denominada de rua JOSÉ ISRAEL DE OLHEIRA, uma 
das a r té r ias públicas desta cidade, a inda sem denominação oficial, falecido em 12 de 
ou tubro de 1 976. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 dias a 
colocação das placas indicativ as. 

Art. 3" - O Poder Executivo. através do setot competente procederá o 
cadas t ramento da rua de que t ra ta o ar t . P da presente lei, j u n t o à SAELPA. 
C A C E P A , T I M , T E L E M A R E E M P R E S A BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - E C T , 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigur na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 2 8 DE JUNHO DF. 2 UOO. 

C Í C E R O DFTLUC E f . \ J? \ l .HO 

P r e f e i t o 

LKIN" 1 0 . 0 3 S , Dl'- ?m DE NINHO D E 2 000. 

D E N O M I N A DE RUA AFOSEST\DO 
Cl.AlDIO DE S.IA7 1 \ I E D E T E R M I N A 
O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. E S T A D O D A 
PARAÍBA, F A Ç O SABER Q U E O PODEK L E G I S L A T I V O A P R O V A E El. 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI : 

Ari. I" - Fica denominada DE rua Aposcniuih CLALDKJ DE 
SAXTASA, uma das novas a r té r ias públicas desta c idade, a inda sem denominava" 
aliciai, falecido em 03 de marco de 1 996. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 dias a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do setor competente procederá u 
cadas t r amen to da rua de que t r a t a o ar t . 1" da presente lei, j un to à SAELPA, 
C A G E P A , T I M , T E L E M A R E E M P R E S A B R A S I L E I R A DE C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - E C T . 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 29 DE J u n h o DE 2 000. 

C I C E R O DE L U C E í A F I L H O 

Prefeito 

L E I IN". i o 036 D E DE 2 000. 

DENOMINA DE RUA SE\'ERISA DO 
SASCIMESTO FOSSECA E D E T E R M I N A 
O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, F A Ç O SABER Q U E O PODEK L E G I S L A T I V O A P R O V A E EU 
SANCIONO A S E G U I N T E LEI : 

Art. 1" - Fica denominada de rua SEVEH1SA DO SASCIMESTO 
l'OSSECA, uma das novas a r té r ias públicas desta cidade, a inda sem denominação 
oficial, falecida em 0X de maio de 2 000. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 dias a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do setor competente procederá o 
cadas t ramento da rua de i |ue t ra ta o ar t . 1 " da presente lei. j u n t o à SAELPA. 
CAGEPA, T I M , TELEMAR E EMPRESA BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vi^or na data de sua publicação. 

Ari. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 
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P A Ç O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA. 
CM ?.B DE JUNHO DE 2 UUU. 

C Í C E R O DE L U C E J S A ^ E H O 

Prefeito 

I.T.l N" 1 0 . 0 3 ? . D F 

DENOMINA DE RI A S. IA TA TF.REYJMIA 
E DE I I.I.MIN.A O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. F A Ç O SABER Q U E O PODER L E G I S L A T I V O A P R O V A E E l 
SAMCIONO A Sl iGl!I N,TE 1.1•: 1: 

Art. 1".- Fica denominada .de rua SA;\TA TEREZINHA, artéria 
pública desta cidade, localizada a Q u a d r a 68'). Lnle 268, no Loteamento C a m i n h o do 
Mar , VakMitina I, ainda sem denominação oficial. 

Ari. 2" - O Poder Excuytivu providenciará no prazo de 30 dias a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Exeeutiso. através do setor competente procederá o 
cadas t ra iaen to da rua de i|iie t ra ta o art , I" da presente lei, j u n t o à SAELPA. 
CAGEPA, TIM. T E l . E M A R E E M P R E S A BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - K ( T . 

Ari. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM _2fl DE .....JUNhlO DE 2 001). 

Os-
( K l R O DE I l ( •l-A.-VTII.IIO 

Prcfcitu 

DENOMINA DE RI A SASTO A.XTOMO 1 
DETERMINA O I I R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA. F A Ç O SABER QUE O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A E EL 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI : 

Art. I" - Fica denominada de rua .V I \ TO ASTU.Slü, a r t é r ia publica 
desta cidade, localizada à Q u a d r a 0 0 3 , Eme 261. no Loteamento C a m i n h o do Mar . 
Valcnliua L ainda sem denominação oficial. 

Art. 2" - O Podei- Executivo providenciará no prazo de 30 dias a 
colocação das placas indicativas. 

Art. 3" - O Poder Executivo, através do setor competente procederá o 
cadas t r amen to da rua de que t ra ta o ar t . 1" da presente lei, j u n t o à SAELPA, 
C A G E P A , T I M , TfcLEMAR E E M P R E S A BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 2S__ DE _ JUNHO DÊ 2 0110. 

O, 

CÍCERO uCl.UCT, 

Prcfcil 

'LEI N" 10.039 , DK 2B DL 

DENOMINA DE RUA .Vil.) JOÃO I. 
D E T E R M I N A O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E I E I I O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. ESI ADO DA 
PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER L E G I S L A T I V O A P R O V A I. El 
S A N C I O N O A SE(.T IN IT LEI : 

Ari. I" - Fica denominada de rua S ÍO JOÃO. artéria pública desta 
cidade, localizada à Q u a d r a 694, Lote 2 0 0 . no Loteamento C a m i n h o do Mar . 
Valeutina I, a inda selu denominação oficial. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciará no prazo de 30 dias a 
colocação das placas indicativas. 

Ari. 3" - O Poder Executivo, através do setor competente procederá o 
cadas t r amen to da rua de que t r a t a o ar t . I" da presente lei. j u n t o à SAELPA. 

CAGEPA, T I M , T E l . E M A R E E M P R E S A BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
I ELÉGR.AFOS - ECT. 

Ari. 4" - Esta Lei ent ra em vigor na data de sua publ icação. 

„ Art. 5" - Revoradas as disposições cm contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
EM j j B DE JUNHO DE 2 000. / 

a--
C Í C E R O DE l .UCENA 

LEI N" 1 0 . 0 4 0 , D E D L 2 ÜOÜ. 

DENOMINA DE RUA EL \CJO.\ARIO 
CARLOS ALBERTO DOS S.i:\TOS E 
D E T E R M I N A O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, F A Ç O SABER QUE O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A E EI. 

SANCI<j>NO A S E G U I N T E LEI : 

i Ari. 1" - Fica denominada de rua Funcionário CARLOS .ALBERTO 
DOS SA\NTOS, a r té r ia pública desta cidade, localizada na Q u a d r a 258. Conjunto 
Residencial Antônio M a r i / , Mangubc i ra . a inda sem denominação oficial, falecido em 
24 de jainciro de 2 000. 

Art, O Poder Evccutivu pr videi culucação das plaeu 
ud ica t i v i J 

Art. 3" - O Poder Executivo, a t ravés do setor competen te procedera u 
cadas t ramento da rua de ipic t ra ta o ar t . I" da presente lei, jun to á SAELPA. 
C A G E P A , T I M . T E L E M A K E EMPRESA BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
I ELÉGR.AFOS - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra em Mgut na data de sua publieaçãu. 

Art. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
IM 2B - DE JUNHO DE 2 000./-. - N 

CÍCERO DE LUCL>JCFILHO 

Prefeito 
_i.Q_-.PA.L- DH __Ü_ÍJ DL _.ji.i.iLiu DL 2 1)00. 

DENOMINA DE RI \ FC\ClO\lKI(> 

01)<).\ ALMEIDA E DETERMINA OI I R \S 

P R O \ IDÍNCl .AS. 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA. ESTADO DA 
PARAÍBA, F A Ç O SABER QUE O PODER L E G I S L A T I V O A P R O V A E El 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI : 

Art. 1" - Fica denominada de rua Funcionário OüOS ALMEIDA. 
ar tér ia pública desta cidade, localizada na Q u a d r a 261. Conjun to Residencial Antônio 
Vlariz, Mungabei ra Vi l , a inda sem denominação oficial, falecido em 24 de j ane i ro de 
1 980. 

Art. O Poder Executivo providenciará a colocação das placas 
indieativ: 

Ari . 3 " - O Poder Executivo, a t ravés do setor competente procedera u 
cadas t r amen to da rua de (pie t rata o ar t . I" da presente lei. j un to à SAELPA. 
C A G E P A , TIM, T E L E M A R E EMPRESA BRASILEIRA DE C O R R E I O S E 
T E L É G R A F O S - ECT. 

Art. 4" - Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogadas as disposições cm contrario. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA. 
EM 28 DE JUNHO DE 2 000. 

C I C E R O DE LUCENA IT>-1IO 

Prefeilo 

DL D L 2 001), 

DE NO MIN \ DE RUA \(,E.N 11. E I M A l 
HERALLTTO RIBEIRO DOS S.WTOS I. 
D E T E R M I N A O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O PREFEITO DO MUMC l,»l() DE JOÃO PESSOA. ESTADO D \ 
1'AIIAÍU.A. FAÇO SABER QUE O PODER I.ECISEA I IVU APROVA V EU SANCIONO A 
SEt.TINTE I.EI: 

file:///CJO./ARIO
file://i:/TOS
http://_i.Q_-.PA.L-
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:Art. 1" - Fica denominada de rua Agente fiscal HERÀCLITO 
RIBEIRO DOS SANTOS, uma das ar tér ia públicas desta C idade , a inda sem 
denominação oficial, nascido em 1 894 e falecido em 25 de o u t u b r o de 1 999. 

Art. 2" - O Poder Executivo providenciar c o l o c a ç ã o d a s 
placas indicativas. 

lArt. 3" - O Poder Executivo, através do setor competente 
procederá o cadas t ra lncn lo da r u a de que t r a t a o a r t . 1" d a presen te lei, j u n t o à 
SAELPA. C A G E P A , T I M . T E L E M A R E E M P R E S A B R A S I L E I R A DE C O R R E I O S 
E T E L É G R A F O S - E C T . 

Ari. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5" - Revogadas as disposições em contrário. 

SPACJC) • DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM 2a; DE JUNHO DE/3 00U. 

C ÍCERO DE LCCENA F Í Í H O 

Prefeito 

LEI IN" i Q . 0 4 3 ,-DE DE JUNHO DE 2 000. 

D E N O M I N A DE AVENIDA BRASIL SUO 
I.VttV E D E T E R M I N A O U T R A S 

P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, F.AÇÒ SABER QUE O P O D E R L E G Í . S L A T I \ 0 A P R O V A E E l 
S A N C I O N O A SEGTT.NTF LEI : 

Art. 1" - Fica denominada de Avenida BRASU. 500 
ANOS, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem denominação 
oficial. 

Art 2" - A Secretaria Municipal do Desenvolvimento 
Urbano e Meio Anjibiente (SEDiVfA), caberá a indicação para a artéria 
ora Dominada, benj como o encaminhamento a Empresa dos Correios e 
Telégrafos (ECT), d expediente necessário para a instituição do Código de 
Endereça incuto Postal (CEP). 

p u b l i c a ç ã o . 
Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4" - Revogadas as disposições em contrário. 

P A Ç O DA P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE J O Ã O PESSOA, 
EM 28 DE JUNHO DE 2 OUU. 

C Í C E R O DE LLCK&A-FILHO 

Prefeito 

LEI N" 1 0 . 0 4 4 , D E 28 D E D E 2 000. 

DENOMINA DE RUA APOS ESTADO JOÃO 
BATISTA FERREIRA FILHO E 
D E T E R M I N A O U T R A S P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O DO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, F A Ç O SABER QUE O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A í EU 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI : 

Art. 1" - Fica denominada de rua Aposentado.JOÃO 
BATISTA FERREIRA FILHO, uma das novas artérias públicas desta 
cidade, ainda sem denominação oficial, falecido ehi 28 de abril de 2 000. 

publicação. 

PESSOA, EM 

A r t . 2" - E s i a .Lei e n t r a tíin \ i g o r nu d a t a d e s u a 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
2 8 DE JUNHO DE 2 000. 

a - — 
CÍCERO DELU,£J5*A FILHO 

Prefeito 

L E I N" 1 0 . 0 4 5 , D E DE JUNHO D E 2 000. 

D E N O M I N A DE RI A JOÃO LIRA DL 
MESEZES E D E T E R M I N A O U T R A S 
P R O V I D Ê N C I A S . 

O P R E F E I T O ÜO M U N I C Í P I O DE J O Ã O PESSOA, E S T A D O 
DA PARAÍBA, F A Ç O SABER Q U E O P O D E R L E G I S L A T I V O A P R O V A E EU 
S A N C I O N O A S E G U I N T E LEI; 

Art. I" - Fica denominada de rua JOÃO LIRA DE 
MENEZES, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial, nascido em 21 de de/embro de 1 967, em São Paulo e 
faleceu em 21 de fevereiro de I 997. 

publicação. 
Art. 2" - Esta Lei entra em v igor .na data de sua 

Art. 3" - Revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, EM _ 2 8 _ DE JUNHO DE 2 000, 

CÍCERO DE LUC 

Prefeito 

FILHO 

D E C R E T O N " 4.059 de 20 de juul io de 2000 

Abre Crédi to S u p l e m e n t a r pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento . 

O Prefeito do Munic íp io de JoãoJPessoa, Es t ado da Pa ra íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e a \ alíneas "a " e " c ". inciso 1, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I, parágrafo único do art. 
1°, da Lei n° 9.061, de 03 de março de 2000, e de acordo com o disposto no parágrafo 
único, do art. 3 1 , da Lei n" 8.806, de 25 de junho de I 999, e tendo em vista o que consta do 
processo Seplan N ° 083 /2000 , 

Art . 1" F ica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 160.000,00 
( cento e sessenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada: 

08.000 - Secretaria da Administração 

08.101 - Gabinete do Secretário 

03.07.020 - 2 . 0 1 7 - Promoção e Execução da Política 

Administrativa 

3111.02 - 00 - Despesas Variáveis RS . 30.000,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 

16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

dá Administração 

— 03.07.021 - 2.077 - Encargos com Serviços Postais e Telegrafia 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 130.000.00 

TOTAL ...RS 160.000,00 

Art. 2° As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

08.000 - Secretaria da Administração 

08.102 - Diretoria de Recursos Humanos 

03.07.217 - 2.200 - É Prá Valorizar 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 50.000,00 

08.103 - Diretoria Administrativa Financeira 

03.07.021 - 2.059 - Manutenção. Aquisição e Reequipamento do 

Mobiliário c dos Equipamentos da Secretaria 

díl Adminisliação 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R $ 50.000.00 

14.78.022 - 2.058 - Reorganizar o Arquivo Central 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 30.000.00 

SUB - TOTAL RS 130.000,00 

16.000 - Encargos Gerais do Município 

16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria 

da Administração 

03.07.134 - 2.195 - Sistema de Telefonia de Ponta 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 30.000,00 
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T O T A L R$ 160.000,00 

Ari. 3° liste Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. Revogam-se as disposições .em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 20 de junho de 2000. 

C Í C E R O Di: LUCENA KiLHO 

Prefeito 

, SeeKlá i íu do Planejamento 

*#V1CENTE CHAVES ARAÚJO 
Secretário tias Finanças 

' F E R N A N D O A J 4 I O r « O ü IAS 

Seçj^jiário^da Adminis t ração 
DECRETO N" 4.060 de 20 de junho tio 2000 

Abre Crédi to Sup lementa r pa ra reforço dc 
dotação consignada no vigente orçamento . 

O Prefeito du Município de João Pessoa, Estado da Paraíba , 
no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, do art 60 e as alíneas "a " e " c ". inciso 1. 
do art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com inciso I, parágrafo único, do art. 1°. 
da Lei n" 9.061, de 03 de março de 2000, c dc acordo com o disposto no parágrafo único, do 
art. 31 . da Lei n° 8.806, de 25 de junho de 1.999, e tendo em vista o que consta do processo 
S e p l a n N " 085 / 2000 , 

Art . I" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 300.000,00 
( trezentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

12.000 - Secretaria da Infra - Estrutura. 

12.102 - Diretoria de Serviços Urbanos 
13.76.448 - 1.053 - Implantação, Recuperação e Manutenção de 

Drenagem de Águas Pluviais 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 300.000,00 

Art. 2" A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior. 
correra por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir: 

12.000 - Secretaria da Infra - Estrutura 

12.101 - Gabinete do Secretário 

03.07.025 - 1.037 - Construção, Ampliação, Reforma e Recuperação 

de Próprios Municipais 

3132.00 - 00 - Ouhos Serviços e Encargos ...RS 100 000,00 

12.102- Diretoria de Serviços Urbanos 

09.51 268 - 2.142 - Implantação, Recuperação e Manutenção da 

Rede de Iluminação Pública 

4120.00 - 00 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 

10.60,326 - 1.049 - Construção, Ampliação e Recuperação dos 

Cemitérios 

41 10.00 - OU - Obras e Instalações J £ IQ0.QO0f0Q 

I O T A L RS 300.000.00 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4" Re\ogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 20 de junho de 2000 

C Í C E R O DE LUCEflÍA/ZlLHC 

Prefeito 

E V É J U L U Í f í á ^ E N j i _ 
Secretario do Planejamento 

^ / V I C E N T E C H A V E S A R A Ú J O 

jl Secretário das F i n a n ç a ^ 

SA U XÁ^y^k N Ó1JR EG A 
Secretário t /a l n f r a ^ E s t r u t u r 

CONVÊNIO Nü 0 4 0 / 0 0 
TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE J O Ã O PESSOA, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA E A ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E AMIGOS D O EUCALIPTO, PARA 

FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DO 

TRABALHO A ESCOLA. 

Ao 02 (dois) dias do mês de maio do ano 2000, na sede da Prefeitura Municipal de João 

Pessoa, foi lavrado o presente Termo de Convênio, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 

João Pessoa, doravante denominada PREFEITURA, representada pelo Sr. Prefeito Cícero 

Lucena Filho, através da Secretaria Municipal de Educação e Cullura, doravante denominada 

SEDEC, representada pelo Sr. Secretário de Educação e Cultura, Prof. Neroaldo Pontes de 

Azevedo, e a Associação Comunitária e Amigos do Eucalipto, com sede à Rua Eloy de Medeiros 

Costa, s/n" - Jardim Cidade Universitária, neste município, CGC n° 02.937.151/0001-04, 

reconhecida de utilidade pública conforme lei n" 6.015/73, doravante denominada 

ASSOCIAÇÃO, representada pela seu Presidente, Sr. João da Silva Cavalcanti, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Convênio tem por objetivo estabelecer um regime 

de cooperação mútua para: 

(a) o desenvolvimento de atividades educativas que venham a favorecei1 à universalização 

do ensino fundamental no município de João Pessoa; 

(b) funcionamento de um núcleo de alfabetização de jovens e adultos do "Programa do 

Trabalho à Escola"; 

(c) a oferta de atividades educativas para moradores do Jardim Cidade Universitária, 

conforme planos submetidos pela ASSOCIAÇÃO paia aprovação pela SEDEC. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Para as finalidades deste Convênio, a SEDEC compromete-se 

a prestar assistência técnica e financeira á ASSOCIAÇÃO, através das formas especificadas a 

seguir: 

(a) repassar orientações admínislraiivo-eseolarcs e técrüco-pedagógicas; 

(b) incluir, em programas de treinamento oferecidos à rede municipal de ensino, os 

professores e técnicos educacionais que, por ventura, a ASSOCIAÇÃO venha a contratar com 

recursos próprios; 

(c) repassar, mensalmente, a quantia de RS 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a ser 

utilizada em atividades educacionais por cia desenvolvidas; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A ASSOCIAÇÃO compromete-se a realizar as atividades 

especificadas a seguir: 

(a) \ executar o plano aprovado pela SEDEC a que se refere a alínea "c" da cláusula 

primeira; ; 

(b)icolaborar com a execução de programas educacionais desenvolvido pela SEDEC no 

Jardim Cidade Universitária; 

(c) remeter à SEDEC, ao meio e ao lim do ano letivo, conforme calendário escolar 

estabelecido pela SEDEC, relatório técnico das atividades desenvolvidas por força deste 

Convênio; 

(d) prestar conlas, mensalmente, sobre a execução financeira dos recursos repassados por 

força deste convênio, conforme normas da Secretaria de Finanças da Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA - liste Convênio lera duração até o dia 31 de dezembro de 2000, 

eonfonnc estabelecido pela SEDEC, podendo ser renovado no inicio de eada ano letivo 

subseqüente, mediante avaliação de sua eficácia. 

CLÁUSULA QUINTA - Este Convênio poderá, mediante assentimento das partes, ser 

modificado ou rescindido por inadimplemcnio de quaisquer de suas cláusulas. 

- CLÁUSULA SEXTA - A PREFEITURA fiscalizará o cumprimento deste Convênio, 

denunciando-o caso haja infração a quaisquer de suas cláusulas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Para dirimir questões que possam advir do presente Convênio, 

lica eleito o foro de João Pessoa/Paraíba. 

CLÁUSULA OITAVA - O presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, 
considerando-se rescindidos outros Convênios que eventualmente tenham sido firmados 
anteriormente entre a PREFEITURA o a ASSOCIAÇÃO para fins de atendimento educacional. 

E para firmeza e validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente termo em quatro 
vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e 
na presença de testemunhas, que também o assinam. 

João Pessoa, 02 de maio/l! 

Cícero Lucenaí 

Prefeito Municipal 

oaTâçyj/onles de Azevedo 

Secretário d íEducação o Cullura 

Joad cia Sirva Cavílcanli 
Presidente da .Associação Comunitária e Amigos do Eucalipto 
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PORTARIA. N ° 4 7 2 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

PORTARIA N ° 4 7 5 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , u s a n d o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e v i , § 

8 o , d o a r t . 2 2 , d a C o n s t i t u i ç ã o d o E s t a d o d a P a r a í b a , 

c o m b i n a d o com o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I , d a L e i O r g â n i c a 

p a r a o M u n i c i p i o ; d e J o ã o P e s s o a , 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - T o r n a r s e m e f e i t o a P o r t a r i a n ° 4 5 5 / 2 0 0 0 , 

p u b l i c a d a n o S e W r r á t i o * O f i c i a l n ° 7 0 0 , d e 0 3 à 0 9 . 0 6 . 2 0 0 0 , 

q u e e x o n e r o u o s e r v i d o r O L Í V I O CEZAR BEZERRA, d o C a r g o em 

C o m i s s ã o d e D i r e t o r d e M e r c a d o P ú b l i c o , S e g u n d a C a t e g o r i a 

d o C a s t e l o B r a n c o , S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e I n f r a -

E s t r u t u r a . . 

C Í C E R O D E ^ I ^ ^ ^ - r L H O ^ 

I - E x o n e r a r , E L I E T E F R A N C I S C A DE L. RAMOS , 

m a t r í c u l a n ° 2 5 . 4 0 5 - 3 d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l J o ã o M e d e i r o s , C l a s s e B , S í m b o l o 70% D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e . C u l t u r a . 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 4 7 3 / 0 0 

D e 2 6 d e J u n h o de; 2 0 0 0 

" C Í C E R O TiS^M^X^SVWO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 4 7 6 / 0 0 

De 26 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

0 PREFEJITO M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

% \ 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , F R A N C I S C A SOCORRO DE MEDEIROS MACEDO 

, M a t r í c u l a n ° 0 8 . 0 1 8 - 7 , C a r g o d e D i r e t o r a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e B . , S í m b o l o 80% d o 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

' C Í C E R O DE L U C ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ' 

I - E x o n e r a r , A N T Ô N I A OLIVEIRA S I L V E S T R E 

m a t r í c u l a n ° 1 8 . 2 1 0 - 9 , C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e B . , S í m b o l o 70% d o 

D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o , e C u l t u r a . 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 4 7 4 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s • q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 4 7 4 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s • q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

C Í C E R O DE LUCENA/FILHO 
P r e f e i t o [ / 

PORTARIA N ° 4 7 7 / 0 0 

De 26^ d e J u n h o d e 2 0 0 0 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 
R E S O L V E : 

I - E x o n e r a r , MARIA DA CONCEIÇÃO DE O L I V E I R A , 

m a t r í c u l a n ° 0 8 . 4 1 1 - 5 d o C a r g o d e D i r e t o r a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l J o ã o M e d e i r o s , C l a s s e B , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I - E x o n e r a r , MARLÜCE F L O R E N T I N S DA C . L O P E S , 

m a t r í c u l a n ° 1 1 . 6 3 0 - 1 d o C a r g o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a 

M u n i c i p a l J o ã o M e d e i r o s , C l a s s e B , S í m b o l o 70% D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O T^^^^^^^^^^ " C Í C E R O DE^L^^^/F^^TO^ 

P r e f e i t o P r e f e i t o 
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PORTARIA N ° 4 7 8 / 0 0 

De 26 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

O PREFEITO MUNICIPAL DK JOÃO PESSOA,, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - E x e n e r a r , L U Z I A R E G I S V I D A L RAMALHO , M a t r i c u l a 
n ° 1 6 . 7 6 9 - 0 , C a r ^ o d e D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l 

C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e B . , S í m b o l o 70% d o D A S - 3 , d a 

S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

<2- - -~ 

' C Í C E R O DE LUCENX £ 

P r e f e i t o 

PORTARIA S" 4 7 9 / 0 0 

De 2 6 d e y u n h o d e 2 0 0 0 

O PREFEITO MUNICIPAL DE_ JOÃO PESSOA, no USO das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , L U I Z ROBERTO S A N G U I N E T T I F E R R E I R A , 
p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e S e c r e t á r i o A d j u n t o , 

S í m b o l o S A D - 1 , d a S e c r e t a r i a d e A d m i n i s t r a ç ã o . 

C Í C E R O DE 

PORTARIA N ° 4 8 0 / 0 0 

De 26 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u o l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , ANDRÉ MACIEL B R I N G E L , p a r a e x e r c e r o 
C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r d e M e r c a d o P ú b l i c o , S e g u n d a 

C a t e g o r i a d o C a s t e l o B r a n c o , S í m b o l o D A S - 3 , d a S e c r e ' . : a r i a 

d e I n f r a - E s t r u t u r a . 

C Í C E R O DE LUCE 

A N° 4 8 1 / 0 0 

d e J u n h o d e 2 0 0 0 

0 PREFEITO MUNICIPAL Dr; JOÃO PESSOA, no USO das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e i o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I ] ] , d a L e i O r g â n i c a - p a r a o M u n i c ' p i Q d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

í I - N o m e a r , J O S É C E S Á R I O B E N T O , p a r a e x e r c e r o 
C a r g o - e m C o m i s s ã o d e I n s t r u t o r d e B a n d a , S í m b o l o D A i - 1 , d a 

S e c r e t t a i r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

a -
C Í C E R O DE L U C S N A / F I L H O 

P r e f e i t 

PORTARIA 

De 26 
H " 4 8 2 / 0 0 

d e J u n h o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOAO P E S S O A , n o U S O d a s 
a t r i b i f i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V 

e V I I I : , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , ANNA KARINA NAVARRO DE ALMEIDA, p a r i 
e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e A s s i s t e n t e d e G a b i n e t e , 

S í m b o l o D A S - 2 , d o G a b i n e t e d o P r e f e i t o . 

P r e f e i t o 

PORTARIA N ° 4 8 3 / 0 0 

D e 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

! 0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p o l o a r t . ' 6 0 , i n c i s o s V o 

V I I I , d b L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , VERA MARIA NOBREGA DE LUCENA, p a r a 
e x e r c e r C a r g o cm C o m i s s ã o d e A s s e s s o r E s p e c i a l , S í m b o l o 

D A E - 2 , d o G a b i n e t e d o P r e f e i t o . 

C Í C E R O DE LUCE 

P r e f e i t o 
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PORTARIA N" 4 8 4 / 0 0 PORTARIA N° 4 8 7 / 0 0 

D E 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 D e 26 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e i h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

\ I - N o m e a r , MARIO CÉSAR VIANA DE OLIVEIRA, p a r a I - N o m e a r F R A N C I S C A SOCORRO DE MEDEIROS MACEDO 

e x e r c e r o C a r g o Im C o m i s s ã o d e D i r e t o r d o P a r q u e A r r u d a m a t r í c u l a n ° 0 8 . 0 1 8 - 7 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

C â m a r a , S í m b o l o D A S - 1 , d a S e c r e t a r i a d o D e s e n v o l v i m e n t o D i r e t o r a d a E s c o l a M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e 

U r b a n o e S e r v i ç o s M u n i c i p a i s . '..̂  B , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O -^^^^^^^O 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 4 8 5 / 0 0 

C Í C E R O DE W J C ^ ^ ^ L H O 

P r e f e i 4 p ' 

PORTARIA N ° 4 8 8 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

D e 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , ' i n c i s o s V e 

0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 
* \ 

R E S O L V E : R E S O L V E : 

I - N o m e a r , JOSUSMAR DA COSTA DA S I L V A , p a r a 

e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e Diretor da Divisão de I - N o m e a r , FÁTIMA A P A R E C I D A ALVES DE SOUSA , 

Operação da Assessoria Militar, S í m b o l o D A S - 2 , d o G a b i n e t e m a t r í c u l a n ° 2 3 . 2 5 4 - 8 p a r a e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e 

d o P r e f e i t o . D i r e t o r a d a E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o M e d e i r o s , C l a s s e B , 

S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I I - E s t a P o r t a r i a r e t r o a g e s e u s e f e i t o s a 0 3 d e 

a b r i l d e 2 0 0 0 . 

C Í C E R O D E ^ C E N l l ^ F I X H O 

C í c e r o d e ^ L u a ^ ^ F i l h o P r e f e i t o 

P r e f e i t o PORTARIA N ° 4 8 9 / 0 0 * -

PORTARIA N° 4 8 6 / 0 0 D e 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 0 P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO P E S S O A , n o u s o d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , . 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

> R E S O L V E : 

R E S O L V E : 

I - N o m e a r , HERMANO MARIANO DA S I L V A , p a r a 

e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e I n s t r u t o r d e B a n d a , S í m b o l o 

D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

I - N o m e a r , RICARDO S É R G I O DOS SANTOS , m a t r i c u l a 

n ° 1 6 . 2 9 7 - 3 p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r 

A d j u n t o d a E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o M e d e i r o s , C l a s s e B , S í m b o l o 

70% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O D E ^ L t í ^ ^ ^ ^ L H C ) ^ ^ 

P r e f e i t o 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

P r e f e i t o 

C Í C E R O D E ^ L t í ^ ^ ^ ^ L H C ) ^ ^ 

P r e f e i t o 
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PORTARIA N ° 4 9 0 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

» I - N o m e a r , MARIA DA CONCEIÇÃO DE O L I V E I R A , 

m a t r i c u l a n ° 0 8 . 4 A - 5 p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l J o ã o M e d e i r o s , C l a s s e 

B , S i m b o l o 70% D A S - 3 , d a S e c m t a r i a d e E d u c a ç ã o " e C u l t u r a . 

C I C E R O DE L U 

P r e f e i t o 
PORTARIA N ° 4 9 1 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c i p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r ANTONIA O L I V E I R A S I L V E S T R E , . m a t r í c u l a 
n ° 1 8 . 2 1 0 - 9 , p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e 

B , S í m b o l o 70% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

' C Í C E R O DE LUCENAJ tZLHO 

P r e f e i t o 

PORTARIA N° 4 9 2 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r L U Z I A R É G I S V I D A L RAMALHO , m a t r í c u l a 
n ° 1 6 . 7 6 9 - 0 , p a r a e x e r c e r o C a r g o e m C o m i s s ã o d e D i r e t o r a 

A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l C a r l o s N e v e s d a F r a n c a , C l a s s e 

B , S í m b o l o 7 0 % D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

CÍCERO DE LUC 

PORTARIA N ° 4 9 3 / 0 0 

De 2 6 d ê J u n h o d e 2 0 0 0 

- O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , daj L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , MARIA DE FÁTIMA O L I V E R I R A DOS SANTOS 
r m a t r í c u ] l a n ° 1 2 . 5 7 9 - 2 p a r a e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e 

D i r e t o r a A d j u n t a d a E s c o l a M u n i c i p a l P r e s i d e n t e J o ã o P e s s o a , 

C l a s s e A , S í m b o l o 80% D A S - 3 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a .1 

CÍCERO DE LUCENÃ>ÍILHO 
P r e f e i t o 

PORTAPjIA N ° -194/01.) 

Dt 2 b ; d e J u n h o d e 2O00-

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no u 

a t r i b u i i ç õ e ; : q u e l h e a ? . o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , inc 
o V I U " , d a L e i O r g â n i c a pi 

R E S O L V E : 

' F I L H O , d o C a r g o em ' . . a m i s 

d o G r o t ã o S í m b o l o \>.hS.-2', 

l i d o , BENTO P E R E I R A DIN. 

a-
C í c e r o cia L u c á r r i s / F i l h o 

BrefeÍLo 

PORTARIA N ° 4 9 5 / 0 0 

D.: 2 b d e J u n h o d e 2OÜ0 

•/ P R E F E I T O ' MUNICIPAL DS JOÃO P E S S O A , n o u s . 
a t r i b u i ç õ e s q u e l h e a . i o o c n : ' c r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o : 

e V i l } , d a L e i O r g â n i c a p . i j . ^ ~ M u n i c í p i o d o J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E : 

1 - N o m e a r , MAGALI DE FRANÇA SOUZA, p a r a 
sm C o m i s s ã o d e D i r e t o r ' d o C e n t r o d e S a ú d e d o G r o t ã o 

j A S d a S e c r e t a r i a M u n i ^ i i . - . a i d a S a ú d e . 

CA 
Cícero d e Luçena Filho 
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PORTARIA" N ° 4 9 6 / 0 0 " " * 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 - - i- . 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â j n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a » , ' ' E L I A N E . O L I V E I R A DOS S A N T O S , p a r a 
e x e r c e r o C a r g o e m C o s s i s s â o d e C h e f e d'e S e ç ã o d e E n s i n o d a 

5 a à 8 a s é r i e s , S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e 

C u l t u r a . 

C Í C E R O DE LUCE 

P r e f e i t o 

P O R T A R I A N ° 4 9 7 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , GENILSON DA COSTA A Q U I N O , p a r a e x e r c e r 
o C a r g o em C o m i s s ã o d e C h e f e d e S e ç ã o d e B i b l i o t e c a E s c o l a r , 

S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d e E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

C Í C E R O DE L U i 

P O R T A R I A N ° 4 9 8 / 0 0 

De 2 6 d e J u n h o d e 20QO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m i e a r , J O S E MARIA TAVARES DE MELO N E T O , p a r a 
e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e G e s t o r F i n a n c e i r o d o CDU, 

S í m b o l o D A S - 1 , d a S e c r e t a r i a d e P l a n e j a m e n t o . 

6L-— 
C Í C E R O DE LUC 

. P O R T A R I A N ° 4 9 9 / 0 0 .... .. ,. 

De 26 d e J u n b o d e . . 2 0 0 0 

.O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r . - , o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , G I U S E P P E EMMANUEL L I R A , p a r a e x e r c e r o 
C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o e F i n a n c e i r o , 

S í m b o l o D A S - 1 , d a S e c r e t a r i a d e D e s e n v o l v i m e n t o U r b a n o e 

M e i o A m b i e n t e . 

C Í C E R O DE LUCE 

P: 

P O R T A R I A N ° b 0 0 / 0 0 

De 26 d e J u n h o d e 2 0 0 0 

O P R E F E I T O M U N I C I P A L DE JOÃO P E S S O A , n o U S O d a s 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 60 , i n c i s o s V e ' 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a c M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , J O S E VALDER L I N S RABELO J Ú N I O R , p a r a 
e x e r c e r o C a r g o em C o m i s s ã o d e D i r e t o r d e D i v i s ã o , S í m b o l o 

D A S - 2 , d o G a b i n e t e C i v i l . * • 

C Í C E R O DE LUC 

P O R T A R I A N ° b 0 1 / 0 0 

De 26 d e J u n h o d e 2 0 0 0 *" ."" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso das 

a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o a r t . 6 0 , i n c i s o s V e 

V I I I , d a L e i O r g â n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

R E S O L V E 

I - N o m e a r , F R A N C I S C O P I R E S BRAGA N E T O , p a r a 
e x e r c e r o C a r g o ern C o m i s s ã o d e C h e f e d e S e ç ã o d e E n g e n h a r i a 

e A r q u i t e t u r a E s c o l a r , S í m b o l o D A I - 1 , d a S e c r e t a r i a d e 

E d u c a ç ã o e C u l t u r a . 

a— 
C Í C E R O DE LUCE 
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t SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 142/2000 Em,28 dejunhode2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que; lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de matço de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
9.758/00-PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 40 § 1°, inciso I I I , 
alínea "b" da Constituição Federal com a nova redação dada pela Emenda 
Constitucional no%2!0798, conceder aposentadoria , com proventos proporcionais 
a MARIA DA LUZ FLOR, ocupante do cargo de Auxiliar de Limpeza Urbana, 
classificação funcional 1.01.02.1.4, matricula n° 11.579-7, lotada na Secretaria 
do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. 

PORTARIA N.° 143/2000 Em,28dejunhode 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2 o , inciso I, alinea "a", do Decreto n.' 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.c 

9.794/00- PMJP. 

E X P E D I E N T E N * 050/2000 

RESOLVE de acordo com o artigo 8°, inciso I , II e III, 
alínea "a" e "b" , da Constituição Federal com a nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a MARIA DAS GRAÇAS LEITE VIEIRA, ocupante do cargo de 
Professor da Educação Básica I, classificação funcional 1.11.01.1.5, matrícula 
n° 2.354-0, lotada na Secretaria da Educação e Cultura. 

/ ^ E R N A N D O^ÍNTÔNIO DIAS 
Secretário 

PORTARIA N.° 144/2000 Em,28 de junho de 2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I , alínea "a", do Decreto n.° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n.° 
9.693/00- PMJP. 

RESOLVE de acordo com o artigo 8 o , inciso I , II e III, 
alínea "a" e "b" , da Constituição Federal com a nova redação dada pela 
Emenda Constitucional n° 20/98, conceder aposentadoria , com proventos 
integrais a EDNA MARIA JACINTO DE LIMA, ocupante do cargo de 
Merendeira, classificação funcional 1.01.05.1.5, matrícula n° 4.580-2, lotada na 
Secretaria da Educação e Cultura. 

FERNANDO ANTOJ 

/ ^ c r e f a r í o 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2°, 
inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 2 2 . 0 3 . 8 9 . DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

P R O C E S S O N O M E D O S E R V I D O R M A T . L O T A Ç Ã O P E R Í O D O D I A S 

79(J9/00 ANTÔNIO ARAÚJO D E FRANCA 23.634-9 SEDEC 01/12/87 A 01/12/97 1° DECÊNIO 180 

7829/00 ALAIDE RODRIGUES D O S SANTOS 10.930-4 * "SESAU 01/02/90 A 01/02/00 2 o DECÊNIO 170 

5833/00 ÁUREA MARIA D E SOUZA 10.728-0 SEDEC 17/04/90 À 17/04/00 2 o DECÊNIO 180 

8221/00 ALZIRA DOS SANTOS LINS 10.745-0 SEDEC ; 25/04/90 À 25/04/00 2 o DECÊNIO 180 

8834/00 ANGELA C. BATISTA GAMABARRA 16.119-1 GAPRE 10/09/84 À 10/09/94 1° DECÊNIO 120 

7369/00 ALDEMIR A . DA SILVA 10.869-3 GAPRE 15/05/90 A 15/05/00 2a DECÊNIO 180 

8798/00 ANTÔNIO G. R. DE OLIVEIRA 11.976-8 SEDEC 15/12/81 À 15/12/91 1° DECÊNIO 1 0 0 

73 $_ 2/00 CLEMÊNCIA CHAVES NERY 18.163-3 SEDEC 05/07/85 Á 05/07/95 1° DECÊNIO 170 

8189/00 CLOVIS GERALDO D A SILVA 11.514-2 COPAM 16/02/81 A 16/02/91 1° DECÊNIO 180 

8521/00 EDNALDO PEREIRA D A CRUZ 09.843-4 SESAU 01/02/90 A 01/02/00 2° DECÊNIO 180 

7677/00 E U D A MARQUES GOUVEIA 17.128-0 GAVTPRE I 01/05/85 A 01/05/95 1° DECÊNIO 150 

7964/00 FRANCISCA BEZERRA D O VALE 10.790-5 SEDEC j 28/04/90 A 28/04/00 2 o DECÊNIO 180 

9100/00 HILDA M. DOS SANTOS DUARTE 11.420-1 SEDEC 01/03/81 A 01/03/91 1° DECÊNIO 170 

9 1 ? l / 0 0 HUMBERTO MELO D E PINHO 9.914-7 SEFIN 28/02/90 À 28/02/00 2° DECÊNIO 180 

4364/00 LUCINETE CARNEIRO FALCÃO 10.917-7 SEDEC 06/06/80 À 06/06/90 1° DECÊNIO 100 

7545/00 LINDOMAR MORAIS BEZERRA 08.874-9 SEDEC 01/04/89 À 01/04/99 2 o DECÊNIO 180 

0908/00 LÚCIA D E F. FERREIRA PERRUCI 09.711-0 SESAU 01/03/80 À 01/03/90 1 DECÊNIO 180 

8369/00 MANOEL RIBEIRO DE Q. NETO 9.857-4 SEFIN 01/03/90 À 01/03/00 2 o DECÊNIO 180 

88Í6/00 MARTINIANA M A D R U G A F LIMA 19.195-7 SEINFRA 05/07/85 À 05/07/95 1° DECÊNIO 180 

8772/00 MARIA SALETE D A CONCEIÇÃO 10.742-5 SEDEC 17/04/90 À 17/04/00 2 o DECÊNIO • 1 8 0 

75Í53/00 MARIA FÁTIMA D E SOUZA 09.339-4 SEDEC 10/09/89 À 10/09/99 2 o DECÊNIO 180 

74 39/00 MARIA GERALDA M. D A SILVA 08.552-9 SÊDMA 20/04/89 À 20/04/99 2 o DECÊNIO 180 

89 74/00 MARIA D A C. A D E SOUZA 10.822-7 SEDEC 01/05/90 À 01/05/00 2 o DECÊNIO 180 

88 poo MARIA BETÀNIA G. VLLAR 15.716-3 SEDEC 02/07/84 À 02/07/94 1° DECÊNIO 180 

7 9 36/00 MARIA LEAL DE BARROS 09.922-8 SEDEC 05/03/90 À 05/03/00 2 o DECÊNIO 180 
70 31/00 MARIA D A S DORES ARAÚJO 10.770-1 SEDEC 17/03/90 À 17/03/00 2 o DECÊNIO 180 

80 20/00 MARIA A BEZERRA DE MOURA 14.253-1 SEDEC 08/06/83 À 08/06/93 1° DECÊNIO 160 
8319/00 PAULO FEDELIS GALVAO 09.361-1 SEAD 04/10/89 À 04/10/99 2 o DECÊNIO 170 
8531/00 ZENAIDE PEREIRA L. LOPES 10.633-0 SEDEC 28/02/90 À 28/02/00 2 o DECÊNIO 180 

E M . 2 6 / 0 6 / 2 0 0 0 
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f Republicado por incorreção. 

(Publicado no Semário Oficial n°701 de 10 à 16 de junho de 2000) 

EXPEDIENTE N° 056/2000 

„ O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no Decreto 
Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . D E F E R I U os seguintes processos : 

P R O C E S S O N O M E D O S E R V I D O R M A T . A S S U N T O P E R Í O D O 

09.126/2000 MARIA ISABEL F A R I A S SABINO 25.325-1 LICENÇA SEM VENCIMENTO 02 A N O S 
09.757/2000 EDILMA MOTA D O S SANTOS 28.620-6 LICENÇA SEM VENCIMENTO 02 A N O S 

E M , 2 6 / 0 6 / 2 0 0 0 

Secretário 

EXPEDIENTE N 0 057/2000 

O S E C R E T Á R I O D A A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2°, 
inciso I , letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03 8 9 . DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

P R O C E S S O N O M E D O SERVTOOR M A T . L O T A Ç Ã O P E R Í O D O D I A S 

9127-00 ADONIEL BEZERRA D O S SANTOS 03.952-7 GAPRE 20/07/81 A 20/07/91 2 o DECÊNIO 180 
9481-00 CONCEIÇÃO M . D E A SELVA 10.644-5 SEDEC 27/03/90 A 27/03/00 2 o DECÊNIO 30 
965$-00 DAVJD JOSÉ D O S REIS FILHO 08.085-3 SEDEC 05/02/89 A 05/02/99 2 o DECÊNIO 130 
0852-00 GERALDO JOSÉ D A SILVA 07.278-8 COPAM 09/11/77 A 09/11/87 1° DECÊNIO 180 
7489-00 INACIA JERONIMO D A SILVA 09.980-5 SEDEC 12/02/90 A 12/02/00 2° DECÊNIO 180 
9090-00 IVANELDO D A SILVA SANTOS 12.814-7 COPAM 10/08/82 A 10/08/92 1° DECÊNIO 180 
8349-00 JOSE AUGUSTO DE A . SOUZA 09.109-0 SÍjDEC 02/08/89 A 02/08/99 2 o DECÊNIO • 180 
964^-00 JOSE BELMONT PEQUENO 06.382-7 SETUR 01/07/84 A 01/07/94 2° DECÊNIO 180 
8374-00 OLGA M. L. V. DE FIGUEIREDO 21.793-0 SEDEC 08/07/85 A 08/07/95 1° DECÊNIO 180 
9419-00 ROSIVALDO D A SILVA 07.132-3 SETRAPS 01/09/77 A 01/09/87 1° DECÊNIO 180 
9708-00 SEBASTIANA DE SOUSA SILVA 10.601-0 SEDEC 14/03/90 A 14/03/00 2 o DECÊNIO 160 
9241-00 VALDECY D E A . M. BARBOSA 25.153-4 SEDEC 12/05/88 A 12/05/98 1° DECÊNIO 180 
7665-00 VERA LÚCIA D A SILVA PEREIRA 10.702-6 SEDEC 14/04/80 A 14/04/90 1° DECÊNIO - - 10 
9447-00 MARLEIDE LUCENA D A C. MALA 10.651-8 SEDEC 16/04/80 A 1 6 / 0 4 / 0 0 1° E 2°DECENIO 360 
163Ç-00" MARIA D E L. S. DE SOUZA 08.537-5 SEDEC ~ 17/05/79 A 17/05/99 1°E 2 o DECÊNIO 350 
9901-00 MARIA D A P. D O S S. MACEDO 08.650-9 SEDEC 01/06/89 A 01/06/99 2" DECÊNIO 180 
9737-00 MARIA D E FATJMA DIAS MENDES 17.607-9 SESAU 01/06/85 A 01/06/95 1° DECÊNIO 180 
9839-00 MARIA D O CARMO A . D E ASSIS 08.821-8 SESEU 20/06/89 A 20/06/99 2 o DECÊNIO 180 

9685-00 MARIA M. DE A DE A VIRGOLINO 25.779-6 | SEDEC 30/05/90 A 30/05/00 1° DECÊNIO 180 | 

E M , 2 6 / 0 6 / 2 0 0 0 

EXPEDIENTE N ° 058/2000 

O S E C R E T Á R I O DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, de:02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2°, inciso I, letra b, do Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 . 
INDEFERIU o s seguintes processos : . . • . 
P R O C E S S O ! N O M E D O S E R V I D O R M A T . L O T A Ç Ã O A S S U N T O 

9672/2000 EDENEJDE TAVARES MACEDO 24.247-1 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 

21590/99 FRANCISCO D E PAULA D. MOREIRA 11.961-0 SEENFRA LICENÇA ESPECIAL 

9192/2000 MARIA DE FÁTIMA BELO D A SILVA 23.715-9 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 

5000/2000 MARIA D A L V A JOSUÉ DE LIMA 16.256-6 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
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9509/2000 MARIA AUXILIADORA S. CAVALCANTE 18.871-9 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
9927/2000 SUELY BRJXHANTE D E SOUZA 17.965-5 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 
7538/2000 ' SÈVERINO BARBOSA DE PONTES 11.605-0 SEINFRA LICENÇA ESPECIAL 
9185/2000 VALDIETE RAM ALHO 11.848-6 SEDEC LICENÇA ESPECIAL 

E M , 2 6 / 0 6 / 2 0 0 0 

—<-=? 
F E R N A N D O A N T Ô N I O DIAS 

Secretário 

EXPEDIENTE N° 059/2000 

, . O SECRETÁRIO DA A D M I N I S T R A Ç Ã O , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município ^de^oão Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso I , letra b, do Decreto Municipal 
n.° 1.781, dfe 22 .03 .89 . DEFERIU os seguintes processos de Licença Especial para gozo: 

P R O C E S S O N O M E D O SERVTDOR M A T . L O T A Ç Ã O P E R Í O D O DIAS 

6128-00 : CARLOS A . T O M A Z D E OLIVEIRA 10.872-3 GAPRE 21/05/90 A 21/05/00 2 o DECÊNIO 180 
9060-00 EROTTLDE M. C. DOS SANTOS 10.648-8 SEDEC 28/02/90 A 28/02/00 2 o DECÊNIO 180 
9671-00 ; JOSEFA DE LIMA SANTOS 08.570-7 SEDEC 04/05/79 A 04/05/89 1° DECÊNIO 180 
0558^00 ;. MARCELLNA SILVEIRA D l PACE 07.477-2 SEDEC 01/03/88 A 01/03 98 2 o DECÊNIO 170 
9490-00 ! MARIA DE FÁTIMA SILVA 10.775-1 SESAU 29/04/90 A 29/04/00 2 o DECÊNIO 130 
9429-00 MARIA D A LUZ B. DA SILVA 08.091-8 SEDEC 01/02/89 A 01/02/99 2 o DECÊNIO 160 
9283-00 MARIA JOSE F. GUEDES 09.985-6 SEDEC 26/02/90 A 26/02/00 2 o DECÊNIO 180 
9211-00 j , MARIA TIBERIA PEREIRA 09.700-4 SEDEC 

12/02/90 A 12/02/00 1" DECÊNIO 
1 170 

9350-00 OLIVALDO ANTÔNIO CLAUDINO 05.774-6 SEDMA 28/12/70 A 28/12/80 1° DECÊNIO 180 
9648-00 ROSIANE SALES DA SILVA 24.454-6 SEDEC 28/04/88 A 28/04/98 1° DECÊNIO 180 
9489-00 Y A R A LÚCIA DE P. CAVALCANTI 24.369-8 SESAU 02/05/88 A 02/05/98 1° DECÊNIO 180 

E M , 2 6 / 0 6 / 2 0 0 0 

EXPEDIENTE N ° 060/2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66 , inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa , de 02 de abri 1990 e consoante e delegação de competência expressa no artigo 2° , inciso I I , letra "c", do Decreto 
Municipall n.° 1.781, de 2 2 . 0 3 . 8 9 . D E F E R I U o seguinte processo : 

P R O C E S S O N O M E D O S E R V I D O R M A T . L O T A Ç Ã O A S S U N T O 

1262/00 MARIA ANTONIA PEREIRA 23.2>4-6 SEDMA RELOTAR PARA SEDEC 

E M , 2 6 / 0 6 / 2 0 0 0 

EXPEDIENTE N ° 061/2000 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para 
o Município de João Pessoa , de 02 de abril de 1990 e consoante e delegação de competência expressa no Decreto Municipal n.° 1.781, de 22.03.89 
D E F E R I U os seguintes processos: 

PROCESSO N O M E D O SERVTDOR M A T . A S S U N T O P E R Í O D O 

10.279-001, N E U S A BERBERT DE A . MATIAS 08.826-9 LICENÇA SEM VENCIMENTOS 01 A N O ^ 
09.985-00 JONAS A . D O NASCIMENTO 32.756-5 LICENÇA SEM VENCIMENTOS 02 ANOS 
08.736-00 EDDLEUSA REGINA PENA DA SILVA 32.844-8 LICENÇA SEM VENCIMENTOS 01 ANO 

E M , 2 6 / 0 6 / 2 0 0 0 
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G A B I N E T E C I V I I D O P R E F E I T O 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

C O N V I T E N ü 0 0 9 / 2 . 0 0 0 

A C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O , toma público que fará realizar no dia 
03/07/2.000, às 15:00 nadas, na sala de reunião da comissão, instalada na sede- da Prefeitura 
Municipal, localizada na!Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta cidade, licitação na 
modalidade convite, tipo'ft)é«ot preço, cujo objetivo é a aquisição de material de expediente, 
para1 suprir as necessidades do Gabinete do Prefeito, Gabinete Civil e Órgãos Subordinados. 

O texto integral do edital e| todas as informações sobre a referida licitação, poderão ser obtidas no 
endereço supra no liorárioj de 9:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 18:00 horas, ou pelo telefone 
241-3181. 

João Pessoa, 27 de junho de 2.000 

S E C R E T A R I A D A S A Ú D E 

EXTRATO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS. 
ORIGEM: Processo n.°2559 - GS / SMS 
OBJETIVO: Desenvolvimento de ações integradas de saúde, 
visando um amplo atendimento no serviço médico na especialidade 
oftalmológíca. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de um 
ano, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 
convencionais pelas partes. 
RECURSOS FINANCEIRO: Convênio SUS. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA - OFTALMOLÓGÍCA -
NIDIVALDO RODRIGUES MARTINS. 
VALOR TOTAL: Tabela SIA / SUS. 

João Pessoa, 12 de maio de 2000 

EXTRATO CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - POR UM PERÍODO DE 

TRÊS MESES 
ORIGEM: Procedimento Licitatório -

Modal idade Convite N. a 026/2000 
OBJETIVO : Fornecimento de gêneros alimentícios para abas tecer a Rede Hospitalar 

Municipal 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADAS: - ATL ALIMENTOS DO BRASIL LTDA; 

- B. J . COMERCIO SERVIÇOS E REPRES. LTDA; 

- EC. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 
RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO SUS 
VALORES: RS17.079.61 (Dezessete mil, setenta e nove reais e sessen ta e um 
centavos); 

R$ 5.950,70 (Cinco mil, novecentos e cinqüenta reais se tenta centavos); 

R$ 8. 651,02 ( Oito mil se iscentos e cinqüenta e um reais e dois 
centavos); 
centavos); 
DATADA ASSINATURA: 26..06.2000 

VpR. JoákjpMÃRD MORAES DE MEDEIROS 

— " " T l s e c r e t á r i o de Saúde 

| S U P E R I N T E N D Ê N C I A D E T R A N S P O R T E S E T R Â N S I T O | 

R E L A T Ó R I O 

A Comissão Especial designada pela Portaria Interna de 08 de fevereiro de 
2000, para realizar o processo de seleção de servidores municipais para o 
exercício das funções de Agente de Trânsito, tendo em vista o resultado dos 
testes de aptidão física, exame psicotécnico e redação, considerou aptos os 
servidores abaixo relacionados em ordem alfabética: 

• NOME MATRÍCULA ÓRGÃO 
Ailton de Almeida Falcão 32:945-2 SEC. SAÚDE 
Aldemir da Costa Silva 24.221-7 COPAM 
AJyton Martins de Souza 3428-2 EMLUR 
Ângelo Joaquim Monteiro 51.517-5 EMLUR 
Antônio Alexandre de Oliveira 25.253-1 FINANÇAS 
Antônio B, Moreira Cordeiro 14.980-2 EDUCAÇÃO 
Antônio Carlos BezerTa Monteiro 33.693-9 SAÚDE 
Antônio Carlos de Albuquerque Borges 33,632-7 S A Ú D E 
Antônio de Pádua Macedo Marinho 25.036-8 ADM1N1ST. 
Antônio Sérgio da Silva 15.630-2 CASA CIVIL 
Arinaldo Fonseca Marques 16.208-6 ADMIN1ST. 
César Augusto do Nascimento Oliveira 20.047-0 EMLUR . 
Demòstenes Marques Duarte 51631-7 EMLUR 
Denize Araújo Lourenço 33.294-1 MEIO AMB. 
Ednaldo Paulino de Souza 23.662-4 COPAM 
Edson Porto de Melo 24.363-9 GAB.PREF. 
Eduardo Costa e Silva 25.219-1 SEúNFRA 
Eraldo Rocha de Oliveira Dias 24.253-5 SEDEC 
Everaldo dos Santos Gomes 51.660-1 EMLUR 
Fernando Luiz de Lima - 2552-6 EMLUR 
Francisco Gurgel dos Sanios Netto 3525^t EMLUR 
Francisco José de Souza 20.068-3 EMLUR 
Isaac Barbosa dos Santos 25.049-0 SETRAPS 
Iranildo Soares Campos 17.586-2 CASA CIVIL 
Ivanildo Tavares da Silva 33.377-8 SAÚDE 
Jessé Rodrigues de Oliveira 2069-4 EMLUR 
João Batista Guedes Cardoso Júnior 18.012-2 E D U C A Ç Ã O 
João Luciano Batista de Oliveira 32.780-8 SAÚDE 
João Rosado Diniz Filho 33.466-9 S A Ú D E 
Jorge Klebe Figueiredo de Alcântara 08.369-8 SEINFRA 
José Atonailton de Azevedo 24.943-2 SEAD 
José Bernardo Pires Filho 24.998-0 SEDEC 
José de Melo Filho 24.034-6 SEDEC 
José Leonardo Alves 33.527-1 SAÚDE 
Josinaido Cabral 32.782-1 SAÚDE 
Joseney Almeida Lira 17.869-1 SEDEC 
Luciano Moreira Cartaxo 33.035-3 SAÚDE 
Lúcio Antônio de Oliveira Braga 20.053-7 EMLUR 
Marcelo Ataíde Estrela ' J 293-3 EMLUR 
Marcela Melo da Silva 20.090-5 EMLUR 

Márcio Mota da Silva 33.073-6 SAÚDE 
Marcos Antônio Barbosa 09,149-9 SEINFRA 
Marconi da Costa Ferreira 27.401-1 SEDEC 
Maria Aparecida Ferreira Vieira 25.065-1 SEDEC 
Mário Marconi Nunes 11.395-6 SEDEC 
Mary Çarmem Fernandes Guedes 09.912-1 SEINFRA 
Odoácro Isidro Gomes 08.774-2 M.AMBIENT. 
Onézinio Felix de Souza Filho 32.836-7 SAÚDE 
Otávio Carvalho Matos 15.453-9 SAÚDE 
Paula Margarida do Nascimento Spinelli 33.501-1 S A Ú D E 
Pedro Rogério Nascimento Souza 32.810-3 SAÚDE 
Renato José do Nascimento Batista 33.386-7 SAÚDE 
Roberto Flávio Cnjz Vercesi 3.674-9 EMLUR 
Sandra Helena Ferreira da Silva 2.258-6 EMLUR 
Sandra Suzana de Medeiros 3.312-0 EMLUR 
Selma Maria Falcão Sales 33.495-2 SAÚDE 
Tallys Fabian Chaves Gama 2.106-7 EMLUR 
Waldir do Nascimento Montene^ro 24.798-7 SEDEC 

COMISSÃO ESPECIAL: 

Maria do Socorro AragiSo de C. Cavalcante 

Sandra Regina de Araújo 

Maria de Fátima Alves de Araújo 

RELATÓRIO 

A Comissão Especial designada pela Portaria Interna de 08 de fevereiro de 2000, 
para realizar o processo de seleção de servidores municipais para o exercício das 
funções de Fiscais de Transportes, tendo em vista o resultado dos testes de , exame 
psicotécnico e considerou os servidores abaixo em condições para participarem de 
testes experimentais em campo, conforme relação abaixo: 

NOME MATRÍCULA ÓRGÃO DE ORÍCEM 
1. GUTEMBERG NEVES 

TORRES 033ü STTrans 

2. CARLOS CÉSAR DA SILVA 0331 STTrans 
3. FERNANDA CRISTINA DE 

SOUZA 
1)307 STTrans 

4, GILSON DE CASTRO VIEIRA 032'J STTrans 
5. JOSÉ JEREMIAS 

CAVALCANTE 033: STTrans 
6. GERALDO DE BARROS 0334 MOREIRA FILHO 0334 STTrans 
7, LUIZ ANTÔNIO LIMA DE 

ALMEIDA 0333 STTrans 

8 EVANDRO SÉRGIO DE 
AZEVEDO ARAÚJO 09.58"-9 SEDMA 

9 MAVIONALDO DA ROCHA 
MACIEIRA 11.83U-3 EDUCAÇÃO 

10. FERNANDO ANTÔNIO 
MENEZES-C. DE MELO I7.14S-0 EDUCAÇÃO 

11. EMMANUEL DA COSTA 
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CASTOR 
EViANOEL CARNEIRO 
LOPES 
MARCELO DE M RANDA 
BRITO 
CENIVAL GOME|5 CEZAR 
JÚNIOR 
JOSEFA GORETTf! / 
LIMA 
ZENÓBIO DE OLIVEIRA 
FORMIGA 
VINÍCIUS MENDÍONÇA DA 
COSTA E SILVA 
2EFERINO MAV. DANIEL 
JOSÉ VENTURA I 
SANTOS FILHO 
JOSIAS DE M1R.ÍJJ 
FERREIRA 
ALUÍNO RIBEIRO DA SILVA 
JÚNIOR 
ERIVALUO RODRIGUES DE 
LIMA 

C O M I S S Ã O E S P E C U L 

DE SA, matrícula 
Decênio, pelo piai 
Municijpal n° 2.380/79 

ALVES DE 

DOS 

NDA 

20.183^4 

18.667-8 

20.335-7 

16.431-3 

25.068-6 

.22.167-8 

0429 

20.043-8 

0350 

0401 
23.424-9 

0390 

FINANÇAS 

EMLUR 
GAB.PREFEITO 

EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO 

EMLUR 

SAÚDE 

STTrans 

STTrans 

SE1NFRA 

STTrans 

Paulo Sérgio MacKaW-FÍ 

Maria do'kol|â^ragSo de C 

Sandra Regina de Arüújo ^ 

Maria de Fátittta Alves de Arffújo Aj 

EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA 1 
PORTARIA N°15: /2000 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA 
ESPECIAL MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de 
suas atribuições tegais que lhe sao conferidas pelo Artigo 34 do Decreto 

2.242, de 10 d« fevereiro de 1992 e tendo cm vista, o que consta no 
processo n" 1129/p , 

R E S O L V E : 

CONCEDER, ao servidor IVANOÉ H ERMA NO 
1.267-0, Advogado, Licença Especial, referente ao 1° 
de 180 dias, de acordo com o artigo 141 ao 143 da Lei 

MUNICIPAL DE 
EMLUR- AUTARQUIA ESPECIAL 

LIMPEZA URBANA, em 26 de junho de 2000. 

DÉ-SE C O N H E C I M E N T O ^ 

Adm. FRANClS^Q^ÈsMy&PES FERREIRA 

PA< BANDO SEUS 
HVIPG STOS EM DIA... 
Você estará contribuindo 

Ipâii) )dê^nvolvimento 
i 

s e sua Cidade. 

PAGANDO SEUS 
IMPOSTOS EM DIA. 

Você este irá 
\ r W 1 1 l i 1 lw V I 1 1 1 

para o 
desenvo viti íento w < • • • • • I 1 

de sua Cid; ade. 


